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PORTÀRrÀ No . LO12/2O24.

Dá RêBoção ê rrova lotaÇão a servidor (a) Dunicipal e dá
outras providências

o Prefeito Municipal de Xaxim em exercício - Estado de
Santa Catarina, ne uso de suas atrlbuiÇões legais e de conformidade com o
Inciso vI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal; Lei N" 1729, de 26 de
dezemlcro de 1994 e suas aLteraÇoes; Le.i Compfementar N" 081, de 20 de julho
de 2011 e suas a.IteraÇões; Lei Compfementar N" 128, de 28 de novembro de 2013
e suas alteraÇões e Edita.I 035/2024, de 01 de novembro de 2024 e com base na
declaração de escolha emitida pela SMEC, datada de 04 de dezembro de 2024.

RE SOLVE

Art, 1o Conceder a servidora municipal ÀIINE PERTIRÀ,
matrícula 9760, ocupante do cargo de Professora (EducaÇão Infantil), na
Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura, deste municipio de xaxim - sC,
corn carqa horária total de 40 (quarenta) horas semanals, remoÇão do CEIM Dom

Bosco - Turno Matutino, ficando fotada a partir de 03 de feverel!:a de 2425,
20 (vinte) horas semanais, na EEE' vila Diadema - Turno l'Íatuti-no '

Art. 2" Ficam revogadas as disposiÇÕes ern contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal-, em 13 de dezembro de
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